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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 140/22JS, DE 09 DE NOVEMBRO
DE 2022

Autoria: Ver. Joelson santiago
A Senhora
ROBERTA BRITO.
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa.

Senhora Presidente, solicito nos termos regimentais, após ouvido o plenário, que
seja registrado em ata, em reconhecimento as servidoras da Secretaria de Educação, Silvana
Vieira Nunes Guia, Solange de Oliveira Brandão, Ana Lucia Pereira e Silva, Cristina Calixto Reis
Germendorff, pelos serviços prestados á comunidade Formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de Novembro de 2022.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Congratulação visa homenagear todos os funcionarios da Coordenação Central
de Matrículas de novatos da Rede pública Municipal de Educação. ( este atendimento é para
todo aquele munícipe que pretende uma vaga na Rede pública Municipal de Educação,
ingressos de novatos e tambem transferências entre unidades escolares. Atendendo
atualmente alunos a partir de 4 anos para a pré escola até a EJA a Educação de Jovens e Adultos.
Gerenciamento da Plataforma Busca Ativa escolar visando a não evasão escolar. ( Inclusive a
Secretária de Educação foi convidada e participou de um fórum nacional para expor as boas
práticas bem sucedidas para conter a evasão escolar no município.
Análise e Avaliação dos certificados de aperfeiçoamento dos servidores públicos educacionais.
( O setor é responsavel, sob a coordenação da servidora Solange pela análise e avaliação das
certificações apresentadas pelos servidores públicos municipais visando a progressão e
inserção de benefícios ao longo da carreira dos servidores mediante a qualificação profissional.
Acompanhamento e registro da frequência dos estudantes. ( averiguação mensal dos índices de
infrequência dos estudantes visando a tomada de providências para a permanência dos
estudantes no vínculo escolar).
Suporte técnico e pedagógico às Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Educação.
( Coordenação voltada a apoio técnico e pedagógico nas unidades escolares quanto a
legislação educacional vigente)
Coordenação e Gerenciamento do Sistema Informatizado de Educação. ( Suporte técnico
quanto ao sistema automatizado de educação, com o gerenciamento, acompanhamento e
capacitação dos servidores da educação nas funcionalidades e utilização do sistema digital.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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